
Assunto: Solicitação de Esclarecimento ‐ PE 172‐2021 ‐ Vitória/ ES
De: Vanessa Licitação <licitacao@litucera.com.br>
Data: 19/04/2022 08:54
Para: <kaschwartz@correio1.vitoria.es.gov.br>, <ybrsales@vitoria.es.gov.br>
CC: <orcamento2@litucera.com.br>

Prezados Bom dia,

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 62.011.788/0001‐99,
sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289‐322., por meio de seu Representante,
Edmur GiuriaƟ ,CPF N°338.641.848‐19 vem através deste, solicitar o seguinte esclarecimento:

Venho por meio deste indagar os senhores sobre alguns pontos, com base no Edital PE 172‐2021 ‐ Vitória – ES,

onde na planilha orçamentária encontramos algumas divergências as quais podem alterar o valor final.

Em nossa base de custo uƟlizamos as convenções ES000001/2022 para as funções operacionais e ES000215/2021

para os motoristas e encontramos as seguintes divergências.

Na convenção o adicional noturno é no valor de 20 % sobre a hora trabalhada, porém na planilha acima citada é

lançado o valor de 17 %.

Na planilha é lançado o valor de R$ 65,00 de lanche a todos os colaboradores, porém na convenção dos operários

(ES000001/2022)  onde  na  clausula  12ª  do  Termo  adiƟvo  (ES000115/2022)  onde  é  vedada  o   fornecimento  do

lanche “in natura” e esƟpulado o valor de R$ 4,30 por dia trabalhado totalizando o valor de R$ 107,50 (com base

em 25 dias trabalhados) e na convenção ES000215/2021 não é citado tal beneİcio.

Vale salientar que no cálculo do vale alimentação está com base em 25 dias trabalhados, porém no lanche está

com 26 dias trabalhados.

Foi  observado  que  não   foi   lançado  adicional   insalubridade  a  nenhum  dos  colaboradores,  porém  há  algumas

funções que com base na NR 15 da portaria 3214/78 (citada na convenção), é aplicável tal beneİcio.

Assim como não foi lançado adicional periculosidade aos colaboradores que exercem a função de jardineiros, visto

que atuam com motosserra, moto‐poda e serra curva.

Também foi visto que o salário de porteiro na planilha é menor que o mínimo pois encontra‐se em R$ 1.050,00 e

na convenção tal cargo tem o valor de R$ 1.686,36

Deste modo levantamos os seguintes quesƟonamentos:

Está correto o nosso entendimento a respeito de qual é convenção coleƟva?

A convenção coleƟva que serviu para o orçamento do edital é a que está vigente?

O adicional noturno fora considerando o valor atual do salário mínimo nacional?

Como atuamos a respeito dos adicionais insalubridade e periculosidade?

At.te,

Vanessa S.de Camargo
Dpto.de Licitação
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